
 
 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO 

CONSELHO UNIVERSITÁRIO 

 
ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA REMOTA DO 
CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO DO DIA QUATRO 
DE MAIO DE DOIS MIL E VINTE E TRÊS, ÀS NOVE 
HORAS E VINTE E DOIS MINUTOS, SOB A 
PRESIDÊNCIA DO MAGNÍFICO REITOR, 
PROFESSOR PAULO SERGIO DE PAULA 
VARGAS, COM A PRESENÇA DO SENHOR VICE-
REITOR, PROFESSOR RONEY PIGNATON DA 
SILVA, E DOS CONSELHEIROS EDINETE MARIA 
ROSA, ETERELDES GONÇALVES JÚNIOR, 
HELDER MAUAD, HÉLIO ZANQUETTO FILHO, 
LARISSA FABRICIO ZANIN, LORENZO AUGUSTO 
RUSCHI E LUCHI, LOUISIANE DE CARVALHO 
NUNES, LUIZ ANTÔNIO FÁVERO FILHO, OTÁVIO 
GUIMARÃES TAVARES DA SILVA, REGINALDO 
CÉLIO SOBRINHO, TAIS CRISTINA BASTOS 
SOARES, JOSIANA BINDA, GUSTAVO HENRIQUE 
ARAÚJO FORDE, TERESA CRISTINA JANES 
CARNEIRO, RENATA CRISTINA CORREIA DA 
SILVA AMORIM E MARIA ISABEL FONSECA 
CARDOSO. AUSENTES, COM JUSTIFICATIVA, O 
REITOR DO PERÍODO ANTERIOR, PROFESSOR 
REINALDO CENTODUCATTE, E OS 
CONSELHEIROS ALDOUS PEREIRA 
ALBUQUERQUE, RITA ELIZABETH CHECON DE 
FREITAS SILVA, DAMIAN SANCHEZ SANCHEZ, 
EDUARDO DE SÁ MENDONÇA, MÁRIO CLÁUDIO 
SIMÕES E DANIEL CAMPOS POMPERMAYER.  
AUSENTES OS CONSELHEIROS LUCAS COSTA 
SANTOS, KARINI BERGI ALBANEZ, IGOR 
EMANUEL MARQUES CARDOSO E ADRIEL DA 
VITÓRIA SILVA. UMA REPRESENTAÇÃO DO 
CORPO TÉCNICO-ADMINISTRATIVO DESTE 
CONSELHO ENCONTRA-SE VAGA. 

 

Havendo número legal, o Senhor Presidente, com a palavra, declarou aberta a sessão. 
01. APRECIAÇÃO DE ATAS: Foi apreciada e aprovada por unanimidade a ata da Sessão 
Ordinária do dia 30 de março de 2023. 02. COMUNICAÇÕES: O Senhor Presidente, com 
a palavra, fez a leitura do Ofício 015/2023-GD/CCAE-Ufes, encaminhado via Documento 
Avulso nº 021467/2023-17, in verbis: “OFÍCIO Nº. 015/2023 – GD/CCAE-UFES Alegre-
ES, 25 de abril de 2023. Ao Senhor Paulo Sérgio de Paula Vargas Presidente do 
Conselho Universitário Universidade Federal do Espírito Santo Assunto: Propostas 
referentes ao tempo de comunicação das sessões plenárias do Conselho Universitário. 
Senhor Presidente, 1. Considerando a ordem de trabalho estabelecida pelo Regimento 
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Interno do Conselho Universitário/Ufes; 2. Considerando que tem sido dedicado à 
comunicação um tempo significativo das sessões, o que tem prejudicado a Ordem do dia 
e gerado atrasos na votação de processos e/ou de assuntos constantes na pauta; 3. 
Apresentamos abaixo três propostas para análise desse Conselho: I) Alterar o inciso IV do 
Art. 33 do Regimento Interno, de forma que as “Comunicações feitas pelos Conselheiros, 
com prazo máximo para cada um de cinco (05) minutos” ocorram após a Ordem do dia; II) 
Que seja cumprido o tempo estabelecido pelo Regimento Interno em relação a fala de 
cada conselheiro no momento das comunicações (cinco (05) minutos - inciso IV do Art. 
33); III) Que haja inclusão, no Regimento Interno, do tempo máximo que poderá ser 
destinado às comunicações, como sugestão, apresentamos o tempo limite de uma (1) 
hora. Respeitosamente, LOUISIANE DE CARVALHO NUNES Diretora CCAE Portaria nº 
275, de 18/05/2020 – DOU de 19/05/2020.” O Conselheiro Reginaldo Célio Sobrinho, com 
a palavra, anunciou que foi organizada uma mesa sobre política educacional e políticas 
públicas, bem como outra, no dia 2 de maio, sobre o termo de ajustamento de contas 
proposto pelo Tribunal de Contas aos entes federados, tendo o Centro de Educação e os 
movimentos sociais entendido que esse termo extrapola as competências do Tribunal de 
Contas, dado que tais questões são do âmbito do Poder Legislativo. O conselheiro 
também informou a instalação do aro magnético, tecnologia assistiva para usuários de 
aparelhos auditivos. O Conselheiro Etereldes Gonçalves Júnior, com a palavra, propôs 
que as sessões comecem no horário determinado. O conselheiro também propôs à 
Progep que forneça a orientação necessária ao estabelecimento do trabalho remoto, já 
que um setor já trabalha nessa modalidade. O Senhor Presidente, com a palavra, solicitou 
a colaboração dos senhores conselheiros no sentido de que as sessões comecem no 
horário marcado. Quanto ao setor em trabalho remoto, o Senhor Presidente, ainda com a 
palavra, explicou que tal modalidade vem sendo praticada porque o setor, 
momentaneamente, não reúne as condições para o trabalho presencial, destacando que  
uma reforma está em andamento para possibilitar a retomada dessa modalidade de 
trabalho. A Conselheira Louisiane de Carvalho Nunes, com a palavra, destacou que o seu 
pedido pode ser atendido de pronto, se os conselheiros chegarem ao consenso de cinco 
minutos de fala nas comunicações das sessões. Caso contrário, será necessário pautar a 
solicitação na Comissão de Legislação e Normas para que seja votada nesta plenária. O 
Senhor Presidente, com a palavra, propôs encaminhamento no sentido de solicitar a 
colaboração dos conselheiros para que as comunicações sejam feitas no referido tempo.  
03. EXPEDIENTE: Não houve. 04. ORDEM DO DIA: 04.01. PROC. DIGITAL Nº 
23068.026156/2021-74 – RENALIA RIBEIRO DELBONI – Recurso Administrativo. 
(RESTRITO – LGPD) – O Conselheiro Luiz Antônio Fávero Filho, com a palavra, e em 
nome da Comissão de Legislação e Normas, solicitou o adiamento do assunto, com base 
no art. 48 do Regimento Interno do Conselho Universitário, o que foi aprovado por 
unanimidade. 04.02. DOC. AVULSO Nº 23068.112214/2022-62 – CONSELHO 
UNIVERSITÁRIO – Homologação do ad referendum do Presidente deste Conselho que 
homologou o resultado do processo eleitoral para escolha dos representantes técnico-
administrativos em Educação para compor a comissão central do Programa de Gestão e 
Desempenho para o biênio 2023-2025. O relator, Conselheiro Reginaldo Célio Sobrinho, 
com a palavra, fez a leitura do resultado do processo eleitoral para escolha dos 
representantes TAE para a composição da comissão central do PGD para o biênio 2023-
2025, a saber: Talita Ferreira Móll Volponi, Hugo Nathan Oliveira de Laia e Luar Santana 
de Paula, como titulares; e Scheilla Vilella Pinto, Carla Fontoura de Brito e Francisco 
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Felipe Coelho, como suplentes.  Em discussão, em votação, aprovado por unanimidade. 
Baixada a DECISÃO NÚMERO DOZE BARRA DOIS MIL E VINTE E TRÊS. 04.03. 
PROC. DIGITAL Nº 23068.008509/2020-73 – CONSELHO UNIVERSITÁRIO 
Homologação do ad referendum do Presidente deste Conselho que prorrogou o mandato 
dos atuais representantes docentes no Conselho Universitário, até o término do processo 
de escolha dos novos representantes. O Senhor Presidente, com a palavra, fez a leitura 
do ad referendum que prorrogou o mandato dos atuais representantes docentes até o 
término do processo eleitoral. Em discussão, em votação, aprovado por unanimidade. 
Baixada a DECISÃO NÚMERO TREZE BARRA DOIS MIL E VINTE E TRÊS. 04.04. 
DOC. AVULSO Nº 23068.106758/2022-95 – HOSPITAL UNIVERSITÁRIO CASSIANO 
ANTONIO MORAES – Homologação do ad referendum do Presidente deste Conselho 
que alterou o anexo da Resolução nº 33/2022 deste Conselho, que aprovou o calendário 
eleitoral para escolha do Superintendente do Hucam. O Senhor Presidente, com a 
palavra, fez a leitura do ad referendum que alterou as datas, da seguinte forma: 
treinamento dos mesários, de 30/3/2023 para 4/4/2023; divulgação dos locais e dos 
números das seções receptoras de votos, dos membros de sua composição e das listas 
dos participantes da pesquisa, de 5/4/2023 para 12/4/2023; e prazo máximo para inclusão 
de nomes na lista de participantes da pesquisa, de 10/4/2023 para 14/4/2023. Em 
discussão, em votação, aprovado por unanimidade. Baixada a RESOLUÇÃO NÚMERO 
QUARENTA E DOIS BARRA DOIS MIL E VINTE E TRÊS. 04.05. DOC. AVULSO Nº 
23068.010834/2022-68 – DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA CIVIL – CT – Concessão 
de título de Professor Emérito ao Docente João Luiz Calmon Nogueira da Gama. O 
Senhor Presidente, com a palavra, informou que, por falta de quórum qualificado para a 
votação, conforme o art. 105 do Estatuto da Ufes, o processo foi retirado de pauta. 04.06. 
DOC. AVULSO Nº 23068.000804/2023-24 – CONSELHO UNIVERSITÁRIO – Proposta 
que estabelece as normas eleitorais e o calendário para escolha dos novos 
representantes do Corpo Docente para este Conselho. O relator, Conselheiro Reginaldo 
Célio Sobrinho, com a palavra, fez a leitura da proposta de Resolução encaminhada pela 
Comissão designada pela Portaria nº 135/2023-VR. No item debate votou-se se as regras 
constariam ou não da Resolução, tendo sido aprovada por maioria a permanência do 
debate na Resolução. Em discussão, em votação, aprovado por unanimidade. Baixada a 
RESOLUÇÃO NÚMERO QUARENTA E TRÊS BARRA DOIS MIL E VINTE E TRÊS. 
Após a aprovação, o Conselheiro Helder Mauad, com a palavra, agradeceu pela 
participação da servidora técnico-administrativa em Educação Camila Ferreira Tinelli, da 
Socs, e ao Conselheiro Eduardo de Sá Mendonça na construção da Resolução. 04.07. 
DOC. AVULSO Nº 23068.000805/2023-79 – CONSELHO UNIVERSITÁRIO – Proposta 
que estabelece as normas eleitorais e o calendário para escolha dos novos 
representantes do Corpo TAE para este Conselho por ocasião da aposentadoria da 
servidora Marizete Pereira Leite. A relatora, Conselheira Renata Cristina Correia da 
Silva Amorim, com a palavra, fez a leitura da proposta de Resolução apresentada pela 
Comissão designada pela Portaria nº 135/2023-VR. Em discussão, em votação, aprovado 
por unanimidade. Baixada a RESOLUÇÃO NÚMERO QUARENTA E QUATRO BARRA 
DOIS MIL E VINTE E TRÊS. 04.08. PROC. DIGITAL Nº 23068.056482/2021-14 – 
DEPARTAMENTO DE LINGUAGENS, CULTURA E EDUCAÇÃO – CCHN – Criação do 
Curso de Pós-Graduação Lato Sensu "Especialização em Educação do Campo". O 
Conselheiro Helder Mauad, com a palavra, fez a leitura do parecer do relator, Conselheiro 
Mário Cláudio Simões, ausente com justificativa a esta sessão, e do parecer da 
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Comissão de Assuntos Didáticos, Científicos e Culturais, favoráveis à aprovação da 
criação do referido curso. Em seguida, o Conselheiro Lorenzo Augusto Ruschi e Luchi, 
com a palavra, fez a leitura do parecer da relatora, Conselheira Louisiane de Carvalho 
Nunes, e do parecer da Comissão de Orçamento e Finanças, favoráveis à aprovação da 
criação do referido curso. Em discussão, em votação, aprovado por unanimidade. Baixada 
a DECISÃO NÚMERO QUATORZE BARRA DOIS MIL E VINTE E TRÊS. 05. PALAVRA 
LIVRE: Não houve. Sem mais a tratar, o Senhor Presidente, com a palavra, encerrou a 
sessão às 12 horas e 17 minutos. Do que era para constar, eu, Raquel Paneto Dalvin, 
secretariando os trabalhos, lavrei a presente ata, que, após lida e aprovada, segue 
devidamente assinada por mim e pelos senhores conselheiros presentes.  


